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CLEZINALDO
CONSTFUCOES

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo Do MuNrcÍpto DE
BARROOUINHA. ESTADO DO CEARIí,.

De Morada Nova (CE)., para Barroquinha (CEl., aos 3O dias do mês de novembro do ano de
2023.

"No Direito Público, o que há. de menos releuante é a

uontade do a.dministrador. Seus desejos, suas

ambições, seus progranrlas, seus atos rwa têm

eJicácin admini.stratiua, nem ualiáa-de jurtdica, se

nãn esüuerem aiicerçodos no Díreito e na Lei. Nao é

a chanceln da autoidade que uolida o ato e o tonra

respeitáuel e obrigatario. E a l-egalidad.e a pedra de

toque de tado ato ad"ministraüuo."'

Exmo. Senhor
Franclsco Clônts Lfuts Líma
MD. Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo do Município de

Barroquinha {CEf.

Ref.: TOMADA DE PREçOS N". 2O23.1O.O2.O2TP

OBJETO: CONTRATAÇAO DE OBRAS DD ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇAO C/ REAJUNTAMENTO EM PÓ DE PEDRA, EM DMERSAS RUÁS

DA SEDB DO MUNICÍPrc DE BARROQUINHA-CE DB //V"IERESSE DA SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS.

1 iD MEIBH.I.ES, HFÃY LOPES, Curso de direito constitucional positivo, 10". Ed., Ed. Malheiros, São Paulo: L995.92.
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CLEZINALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUCÕES, já

qualiÍicada no procedimento licitatório sob comento, vem, com o sempre merecido

respeito e acatamento de costume, a presença de V. S. interpor o presente

RECITR§O ADMINISTRATM, insurgindo-se contra a sua inabilitaçáo no Curso

da TOMADA DE PREÇOS N".2O23.1O.O2.O2TP, em face de r. decisão que a

considerou inabilitada na disputa, nos termos do artigo 109, l, ua" da Lei

8.666/93, ocasião em que REOITER que seja este Pleito Recursal recebido e

devidamente processado, remetendo-se a Autoridade Competente para seu

julgamento, como se verá no presente recurso administrativo:

1 PRELIMINARMENTE -

L.

&

1.1. Do Efeito suspensivo:

Preliminarmente, pleiteia esta recorrente que seja deferido o efelto

suspenshto ao presente recurso, nos termos do art. 109, §2o, da Lei de Licitações,

suspendendo-se o andamento do presente certame.

"§2". O recurso preuí,sto nas alíneas "a" e

ob' do ínciso I deste artigo terd efeito

suspensiuo, podendo a autorídade

competente, motiuadamente e presentes

razões de ínteresse público, atibuír ao

recurso interposto eficácía suspensíua aos

demais recursos".

De acordo com saudoso doutrinador Marçal Justen Filho, in
comentários à I.ei de Licitações e Contratos Administrativos, 9'. Ed., São Paulo,

Ed. Dialética,2OO2, p. 594:
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Diante disso, em respeito à Lei de Licitações e, em especial, ao princÍpio

da legalidade, requer esta licitante a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.

1.2. Tempestividade do Recurso Administrativo:

O presente RTCIIR§O é tempestivo, pois está devidamente apresentado

no prazo legal de O5(cinco) dias úteis, consoante prazo recursal, a partir da

publicação previsto na alínea "a", inciso I do art. 109 da lei 8-666/93. A data da

comunicação do resultado da fase de habilitação se deu por meio do Diário Oficial

do Estado do Ceará - DOE no dia 27 de novembro de 2O23. Caderno 3/3. piig.

1942, sendo o pÍazo findo para a apresentação de recurso na data de O4 de

dezembro de 2O23. Vê-se que o recurso é precisamente tempestivo.

Neste diapasáo, sendo o presente recurso apresentado em perfeito

tempo e modo, deve ser recebido e acolhido para que se proceda à revisáo da

ô
t.pc

nO recurso administratiuo pode

efeito susperrciuo, consístente na suspençdo

dos efeitos do ato recorri.do até que o

recurso seja decidido " -

"A leí determina a obrigatoríedade do efeito

suspensiuo quando o recurso se uoltar

contra a habilitação ou inabílitaçao da

Iicitante e contra o julgamento das

proposta-s".

p

z http ://imagen s. sepl ag. ce. gov. br/PDF/2023 1 1 2 7/do2023 1 1 27p03.pdf
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disposição eue, data máxíma uênia, julgou pela inabilitaçáo da

CLEZINALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES, merecendo reparos.

A Douta Comissáo declarou como inabilitada a empresa CLEZINALDO

S. DE ALMEIDA CONSTRUçÔES, porém esta decisáo não pode ser acolhida, pois

os fundamentos legais, jurídicos e técnicos náo foram observados pela nobre

comissáo julgadora, como se demonstrará.

2. EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

O provimento do presente recurso é um imperativo dos fatos e do

direito, eis que a r. decisão recorrida náo aplicou corretarnente as normas

jurídico-substantivas pertinentes à matéria, razão pela qual se propugna pela sua

imediata reforma.

3. SINOPSE DO§ tr.ATO§

Acudindo ao chamamento dessa instituição para o certame lícitacional

susografado, a Recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das

exigências editalícias, providenciando com toda a diligência os documentos e

habilitação e a proposta de preços requisitados no instrumento convocatório.

Ocorre que, na data do dia 27 Ívlate setel de novembro do corÍente
g tomou conhecimento, com bastante estranheza de que teria sido julgada

inabilitada do citado certame, ern razâo de ter supostamente desatendido ao

Edital, fadand.o-se sumariamente inabilitada.

Vejamos na íntegra o teor da ata de julgamento da fase de habilitaçáo,

onde constam os apontamentos:

(,,.
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Nesta oportunidade, frisamos que ao juizo jurídico fático da Lei de

licitações a inabilitação da empresa recorrente decorreu do equívoco, rigor e

formalismo excessivo na interpretaçáo e aplicaçâo das nornas editalícias,

realizada de modo incompatível com os ditames insculpidos na Lei Federal

8.666/93, desürtuando o processo licitatório e ignorando o seu principal objetivo

de buscar a proposta mais vantajosa e ampliaçáo da competitividade.

3.1. O Equívoco cometido pelo MD. CPL acerca da inabilitação da

recorrente, acerca dos itens 4.2.3.2 e 4.2.3.3 subitens al' b) & c| do

Edital.

Objetivando demonstrar com o presente recurso, de forma inequívoca,

qLre a luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, uma média de

tamanha gravidade como a eliminaçáo da empresa do Certame devido à o nâo

atendimento de uma exigência acessória e secundaria demonstra-se exagerada e

inadequada, especialmente porque ela ocorreu ainda na fase de habilitaçáo.

Ao participar de um certame, por força da Lei 8.666/93, a regra é que a

licitante apresente todos os documentos corretamente em conformidade com o

edital.

IJ.J

U18. CLDZINAIDO CONSTRUÇÓES

inscrita no CNPJ: 22.575.6521O00L-97, motluos:

rtão aoresentou atestado de caoa,cldade

Técnica Qperacional e Profissional. cot\forme

Itens 4.2.3.2 e 4.2.3.3. em cc;rg'cterísticas. com

o obleto conÍortne subitens a) bl e c).»3

LTDA

s https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitacao/veriÍícaCaptcha
Sde22
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os artigos 3 e 41 da ki de Licitações tratam do princípio da vincÍ1àryfrpo"ed""'

ao instrumento convocatório. Que pressupõe que as empresas participantes

obedeçam ao edital.

A recorrente apresentou a documentaçáo de habilitaçáo seguindo

estritamente as norÍnas e regras vigentes, nâo havendo qualquer vício que a

tornasse inabilitada da disputa.

3.1.1 ltem 4,2,4.3 alínea 'b" do Edital.

a
IJ
C
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CLEZINALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUCOES comprovou a sua

Comprovaçáo de capacitação TÉCNICO-OPERÂCIONAL, mediante apresentaçào

de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecimento por pessoa juridica

de direito público ou privado devidamente identificada em nome do licitante,

relativo à execução de seruiços semelhantes, conforme quantidades mínimas

abaixo, em caÍacteristicas, como objeto da presente licitação, consoante

colacionado abaixo:

4.2.3.2 CAPACITAçÃO rÉCNICI-OTERACIONAL: Aprescntâção Ce um

capacrdade técnica, Íornecido por pessoa juridicl de direito PÍrblicô orr

identiÍicadd em nome do licitante. relativo à execuçio de sen4ços senrellr rt^rr"
nrinrmas abaixo, em cara(teristicas, com o obieto da presente licitaçâo, st'l,ri,' r

a) Execuçào de paümento em pedras poliédncas, reiuntame[to ton pti .L' pt'tlra Al-
0S/202{):(Quantidade mlnima 2.7Olm2);

b) r\ssentamêÍrto de Guia (meto-lio) em trecho reto, conieccion:ldr (!l: ((rr(rri( p'1-l' r:rt.,ll(,
dimensôes tOoxl5xl3x30 cm(Comprimento X Base lnferior X trart 'it:; . r'tr r'!.,1i'-.tr: : , ..t'.r 

". 
rs

UrbJnas (uso viário) AF-06/2016; (Quãntldade Mínlma 1.8z9mz);
c) Execuçào de passeio [calçada) ou piso de concreto com concreto mold.ldo rn loco. lbtto enr 

':rbra,
ilcabJmen(o collvencronal. não armãdo. AF-08/2022 (Quantldade ltinir]a 4Sm':),

ÉcrlJlcos eulold.os odrd Calroêldade Téc lca OoerÊ.clorldl:

a I lfl?,T,'.:1',Í:iJl[i'i;[1': ol âff:Lt;"1itr§#1Í3[?;x"Ji:?
cLÉZINALOO CONSTRUçÕÊS LTDA - EPP I CI{PJ 22.575.6520001-97
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Em atendirnento ao item 4.2.3.2 subitens al Execucão de pauim,ento

em pedlas pollédrí,cas, reluntamento com pó de oedra. AF O5/2O2O:

íOuantídade mínima 2.701 m2L bl Assentam,ento de Guid [rneio-fid em

trecho reto. confeccionada em concreto pré-fabricado. dlrmensões

Página
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7.OOx75x73x3O cm íColrnorirmento Base Inferior X base Suoerior

tp
.PL,

de

Altural. oara Viqê Urbo;nas [uso viártd AF_O6/2O76: lQuantidade Mínima
7.829m2); &, cl Execuçdo de passelo ícalçada) ou olso de concreto com

concreto moldado. in loco. feito em obra. acabamento conoenciono,l. não

artnado. AF 08 o^^ (Quantidade ilIínima 45m21 do Edital, foram

apresentados CAT COM REG}ISTRO DE ATESTAIIO 239661/2O21. CAT CODÍ

REGI§TRO DE ATESTADO 287869/2022. CAT COM REGI§TRO DE

ATESIAITO 2ó6138/2022, cujo os itens contemplados em seu conteúdo,

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO QUANT.

2.500,00 M2, MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07X0,30X1,00)M COM

RE IUNTAMENTO QUANT. 2.300M, PISO PREMOLDADO ARTICULADO E

INTERTRAVADO DE 16 FACES - E= 8,O CM (35 MPA) P/ TREFEGO PESADO -
coM coLCHÃo DE po DE PEDRA DE 10 OU 2OCM - QUANT. 6.500,00M2, PISO

INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (2OX1OX6) CM 35MPA, COLORIDO

coMpACTAÇÃO MECANIZADA - QUANT. 5.900,00 M2, PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO C/ RE"IUNTAMENTO {AGREGADO ADIQUIRIDO) _ QUANT.

11.036,48, MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA - QUANT. 3.56O,O4M, CONCRETO

Ão BsrnuTuRAL pREpARo MANUAL - euANT. zz,9g v.2, rAVIMENTAÇÃo

BRIPAR INCLUSIVE COMPACTAÇAO (S/TRANSP) QUANT. 8.25O,0O, GUIA

(MErO-FrO) E SARJETA CONJ UGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO

EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA +

30 cM BASE DA SARJ ETA) X 22 CM ALTURA. AF_0612O 16 - QUANT. 2.500,00

M & CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO _

QUANT. 3.750,00, comprovam robustamente em capacidade técnica, bem como,

itens perÍeitannente sitnilo,tes cos seruÍÇos exigid,os nos subitr.ns a), b) & c)

do item 4.2.3.2 do instntmento conuocatórto.

Página 7 de 22
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SALIENTAMOS. POR DERRADEIRO, QUE TODO§

§UPRACITADOS §ÁO SIMIL/IRE§. CHEIGAITIX) A SERT}T ATÉ §IIPERIORT§

EM TERIUOS COMPLE]üDADE E OUANTIDAI'E A UXIGÊNCIA DA ALTIDIDÂ

DO ITENS MENCIONAT»O§.

3.L.2 4.2.3.3 alínea "b" do Edital.

Igualmente, merece reforma o inexato apontamento acerca da falta de

capacidade técnica profissional, uma vez que a empresa ora recorrente

comprovou sua capacidade técnica profissional, mediante a apresentaçáo de

proÍissional responsável técnico, detentor de atestados de capacidade técnica,

devidamente registrado na entidade de classe competente, por execuçáo e obra ou

serviço de características semelhantes com o objeto da licitaçáo, acompanhados

das respectivas planilhas descritas dos serviços executados, cujas parcelas de

maior relevância técnica e valores signiÍicativos tenham sido relacionados.

Vejamos:

C.P.L

hr,o*,0.

OS ITENS

â;Ç7Í' s5;

,1.?..i.:t cefnclfaçÂo fÉCntCO-fROFfSStONAL: Comprovaçio rle d licitanre |{t\suir. romÊ
responsável técntco, em seu quadro permanente, na data da licitoçiro, ;.rt otisriorr.rl (i(' llit'r'l §trl){'rt(}r.
reconhecrrio pelo {iRl.iA. detentor de CgnffUÃO DE ACERVO TÉCNlCO. (1lrill)r!)\'.llldo Ã r\r'(tt\:iÍr. !)rio
prolrssronal indicado. de serr.rços de caructerísticas sernelhantes ou sul.'rrt)rEs. coníorme descrito
abaixo. vedatla a partlcipâçáo de profissional como responsável têcni(. de tn.lts de ttnt:r ll. ltlrrrtt'. i'.|s()
enl que, coststatâdo tâl tato, deverá o profi-ssional optar por uma das itcttanres, inabtitt;tltrlo-sc.rs
clcmãis, sob pcna de inabilitação sumárl3 dc tôdas as concorrL'ntr's.

a) Execuçacl de pavimento em pedras poliédricas, reiuntãnrento ((rÍrt ;,') rlt' ;rt 1:1. 11i-'- tlI
b) Assentamento de Guia (meio-íio) em trecho reto, confeccionild.r (rrl ..1n1-a-'1,. ,r!r:-1
climensões lOOxlSxl3x30 cm{Comprimento X Base lnferior X base Su;rcritrr !l -{ltt.ra).
llrt:rn:rs (trs() vitirio) AF -O6/2416i
c) lixecução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto nrolr'l.tdo, itt lor o
<»bra. acabamento convencional. náo armado, AF-O8/ZOZZ|

*roicos cxigüos oara Cnoaaidade Técni.ca Ptlftssíorul:

. l\

. r]1

de 22

tr \l{l« xlt- l\l l.\
EsrADo Do cEÂR/i

PreÍeitura Municipal de Barroquinha.
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Em atendimento ao item 4.2.3.3 subitens

em Dedras poliédríca.s, reiunta.mento com pó de pedra. AF-O5/2O2O;,u
Assenttrmento de Gula [meío-f7o) em trecho reto, conÍeccloto,do em concreto

ricad d.imensões 7 OOx75x73x3O cm rim'ento X
X base Suoerlor X Alturd. oara Vias Urbanas luso oiôrid At O6/2O76:: & c)

ou iso de concreto com concreto mo

in loco. feito em obra. rrcabamernto cottueflc lonal. não annado- AF O8/2O22

qríntnCD16

c.Pt

06
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de

do Edital, foram apresentados CAT COM RBGISTRO DE ATESTÂDO

23966112O2t, CAT COM REGTSTRO DE ATESTADO 287A691 822. c.AT CO]|/[

REGISTRO DE ATE§T/II)O 26613A I 2022, cujo os itens contemplados em seu

CONTCúdO, PAVIMENTAÇÃO BIVT PARÁLELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO, MEIO

FIo PRÉ MOLDADO (O,07XO,3OX1,OO)M COM, PISO PREMOLDADO

ARTICUIÁDO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E= 8,O CM (35 MPA) P/

TREFEGO PESADO - COM COLCHÃO DE PO DE PEDRA DE 10 OU, PISO

INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (2OX1OX6) CM 35MPA, COLORIDO -
COMPACTAÇÀO MECANIZADA, PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO C/

REJUNTAMENTO (AGREGADO ADIQUIRIDO), MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA,

CONCRETO ÁO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL, PAVIMENTÂÇÃO BRIPAR

INCLUSWE COMPACTAÇÃO (S/TRANSP), GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJ

UGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA)

){22 CM ALTURA. AF-O6/2OI6 & CALÇADA DE PROTEÇÀO EM CIMENTADO C/

BASE DE CONCRETO, comprovam robustamente em capacidade técnica, bem

como, nos Dardmetros d.e semelhança/sim,ilaridade exloídos na oresente

cláusula preconizada no item 4.2.3.3 subíúens d, bl & c) do lnsttl..men,to

conoocatório. Destarte, deoe ser habilltadq no pleito.

Logo,

operacionais

verifica-se exaustivamentc que

& proÍissionais apresentados,

oÉ Atestados

ateudem e

técnicos

amPeÍam

Págna 9 de 22
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lntegralmerte em todos oa seus tetmos a capacitação têcoica

profrssional dâ recorre[te no cettame sussogÍafado,

-operacional

perfeltamente slmilares. cheqando a ser até superiores em termos de

complexidade. em relação ao item exieido.

A empresa recorrente tem ampla capacidade operacional & proÍissional

para se habilitar e executar os serviços objeto do presente pleito, por isso, deve-se

observar o item apontado no teor das CAT COM REGISIRO DE ATESIAITO

§IIPRÂ MEIÍCIOIIADA§, ltodos apresentados nos documentos de habilitacã.o1.,

pois os mesmos atendem largamente os requisitos necessários para a execuçâo e

similaridade, conteúdo, quantidades e forma.

Por conseguinte, o julgamento estabelecido restringe o caráter

competitivo da licitaçáo afrontando o inciso I, § 1" do artigo 3" da Lei 8666/93

que segue:

"§ 1 o B uedado aos agentes públicos:

I - admitir, preuer, incluir ou tolerar, rlos

atos de conuocação, cláusula,s ou condições

que comprometam, restrínjam ou frustrem o

seu cardter comtrtetitiuo, inclusiue nos casos

de sociedades cooperatiua.s, e estabeleçam

preferências ou distinções em rozdo da

naturalidade, da sede ou domicília dos

licitantes ou de qualquer outra circunstdncia

impertinente ou írreleuante para o específico

objeto do contrato, ressaluado o disposto

c.P.L.

&

por seÍem

1O de
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nos §§ 5' a 12

Lei no 8.248, de

deste artigo e no

23 de ouhtbro de 1991".4

u
C'

Ao cabo, para arrimar o presente ato administrativo, segue abaixo

alguns pareceres do TCU acerca da restriçáo do universo dos participantes:

TCU - Acórddo 2079/ 2005 - 1" Cdmara -
"9.3.1. abstenha-se de íncluir nos

in-strumentos conuocatóríos condições ndo

jusüfícada.s que restrinjam o caráter

competitiuo das licitaçóes, em atendimento

ao di.sposto no art. 3' da Lei n' 8.666/ 93;'.s

TCU - Deci.sao 369/ 1999 - Plendio - "8.2.6

abstenha-se de impor, emfuturos editais de

lícitações, restrições ao cardter compeüüuo

do certqme e que límitem a participaçdo de

empresas capazes de fornecer o objeto

buscado pela Admini.straçao Pública,

consoante reza o art. 3o, § / o, inci,so I, da

Leí n" 8.666/ 93;"4

TCU- Acôrdão 1580/2005 - 1" Cdmara

"Obserue o § lo, inciso I, do art. 3o da Lei

8.666/ 1993, de forma a adequadamente

justíftcar a inclusdo de cldusulas edttalícias

a htbp :l/www.planalto. gov.br/ccivil-O3/leisllS6ti6compilado.htm
5 https://wwr-.Iexml.gov.br/u1n/u1n:lsx:|1:fribunal.contas.uniaoicamara.l:acordao:2005-09-06;2079
6 http://www.tcu.gov.br/Consultas/JurislDocs/judoc%SCSIDOC%5CgeradoSIDOC-DC03692599P.pdf
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que posso:m restringir o

lbitantes."T

Com desenvoltura, acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho

VCTSA:

"O ato conuocatório tem de estabelecer as

regra.s necessârias para seleçdo da

proposta uantajosa. Se essas exigências

serãa ou ndo rigorosas, ísso dependerá. do

tipo de prestaçao que o particular deuerá"

assumir. Respeítadas a,s exigências

necessdrias para assegurar a seleçã"o da

proposta mais uantajosa, serdo inuálida,s

todas as cldusulas euê, ainda

indíretamente, prejudiquem o caróter

" comp etitiuo " da licitaçao ". e

Ademais, a de se concordar nobres julgadores, que a sua tese de

prematuramente retirar a empresa recorrente do certame por falta de habilitação

adequada, cientes que isso é uma inverdade, é um tanto incoerente e devo

lembra-los que no direito administrativo só se é permitido fazer o que aI,ei prevê.

Preclaros julgadores, não há pressupostos que respaldem a inabilitaçáo

da recorrente, uma vez, que a sua HABILITAÇÃO atendem a todas as exigências

pleiteadas e as necessidades exigidas no instmmento convocatório. Há um

excesso de rigor e formalismo nos aoontamentos aqui combatidos.

7 https://www.Iexml.gov.briurn/urn:lex:br:tribunal.contas.uniaoicamara.llacordao:2005-07-26;1580
8 (in C,omentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11" Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 63).

unLUerso
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"Oportuno, a propósito, inuocar as decisões

abako, profeidas pelo Tibunal de Jusüça

do Rio Grande da Sul, cuja oientaçao

errceja ser seguida no julgamento do

presente recurso, in uerbis: "Ví.sa a
concorrência a fazer com que o maiar

número de licitantes se habilite para o

objetiuo de facilítar aos órgãos públicos a

obterqão de colsas e seruiços mais

conuenientes a seus interesses. Em razã.o

desse escopo, exlgêttctas dema.sladas e

rtgortsmos inconsentãneos com a boa

ercegese da let deuem ser arredados.

Não deue h,o;aer nos trabalhos nenhum

rlgorlsmo e na primeira Íase da

habllltação deue *r de ahsoluta

síngeleza o ptocedimento licitatôrto'.
(in RDP 74/24O).e

Logo, a decisáo investida por inabilitar CLEZINALDO S. DE ALMEIDA

CONSTRUÇÕES está fadada ao insucesso, bem como a argumentaçáo

apresentada pela comissáo julgadora está fundamentada em nrylggg!@".

Por fim, se a decisão descabida utilizada para inabilitaçâo da

recorrente for mantida, náo nos resignaremos com tamanha ilegalidade cometida

pelos julgadores, só nos restará recorrer judicialmente aos Tribunais superiores e

roga-r o imediato auxílio do Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do

s https://tj-sc.jusbrasil.com.br/jurisprudencial4g0sT2Olapelacao-civel-em-mandado-de-seguranca-ms-883448-sc-1988088344-8
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Ceará - TCE CE, para apurar a conduta estranha adotada pelos

acompanhar doravante o transcorrer deste certame.

c.P.L.

de

Dessa forma, o excesso rigor e formalismo aÍiguram-se abusivo e ilegal,

cerceando de maneira indevida a Competitivídade da Disputa, prejudicando os

cofres públicos, conforme na sequência será robustamente demonstrado:

4. DA ILEGALIDA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE

REPUTOU INABILITADA A RECORRENTE CLEZINALDO S.

DE ALMETDA CONSTRUçÕES.

Excelentíssimo julgador, reputamos como equivocada e ilegal a ínfeltz

decisão aqui exposta. Ademais, censuramos veementemente tal julgamento, pois,

inabilitar, julgar e circular uma decisáo genérica, desarrazoada e de forte teor

refratário a Lei, como a aqui atacada, fere de forma profunda e irreparável o bom

e transparente transcorrer do processo, fato este que demonstra uma tamanha

insegurança para contrataçáo por parte do Orgáo Público.

Para cornprovzrr nosso repudio acerca da decisáo aqui contestada,

vamos comprovar robustamente e tornar publico todos as jurisprudências e

recomendações dos tribunais superiores acerca da inabilitaçáo por excesso de

formalismo ou por postura tendenciosa. Vejamos com bastante atençáo:

Fáci1 concluir, pelo exposto, que o Edital é omisso em pontos

fundamentais, on que dá preferência a certos licitantes em detrimento dos

demais, adotando uma postura tendenciosa, ou mesmo quando deixa de exigir

dos concorrentes adequada comprovação de suas qualificações técnica,

financeira, fiscal e trabalhista, ou ainda quando extrapola em tais exigências,
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TORIYA-SE IIITIARIâ.\IELMEI{TE PASSfu-EL DE NULIDADE. NCS

sentido, ensina-nos o Saudoso HELY LOPES MEIRELLES:

!)a

c

te

"Nulo, é o edital omisso em po s

essenctans. ou que contenha disoosicões

discrícíondias ou preferencíais (...)" grífeí.

com efeito, também será. nulo o edltal
que institua, em seu cofpo, cláusulas

ou ítens contrôrtos às cogentes

díqposíções d.e lei e aos princípios

administratiuos, frente ao pincípío da

estríta legalídade que haueró. de nortear

toda a atiuidade admini.stratiua e em

relaçdo ao qual o procedímento licitatoio

nã.o poderá se furtar.

Alem do que o arL. 4o, inciso III, alínea ub", da Lei Federal n.o

4.7L716,5, eue regulamenta a Açáo Popular e dá outras proüdências, considera

nulo e de nenhum efeito o ato administrativo praticado no curso de Certame

Licitatório que venha a restringir a Competitividade, verbis:

"Lei. no 4.717/65, art. 4o. Sã.o também

nulos os seguintes atos ou contratos,

pratícados ou celebrados por quaisquer das

pessoas ou entidades refeide.s no artigo 1o:

(...)

III - a empreitada, a tarefa e a. concessdo do

seruiço público, quand.o: b) NO DDITAL
ponnw rNcLUÍDAs ctÁusvl.es ou

rl
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e Destaque }y'osso.

Assim, ao deparar-se com situações como o presente, deve n. Comissáo

pautar-se pela RAZOABILIDADE, confrontando os Princípios e analisando qual

deles realmente consagra a finalidade pública da atividade administrativa.

Vejarnos o que diz o prof. MARÇAL JUSTEN FILHO:

uA Admínistraçao está" corstrangid.a a

adotar alternatiua. que m.elhor prestigie a

racianalida.d.e do procedímento e de seus

fins. Nao seia legal encampar decisdo que

impusesse exigências di,ssociada.s da

realídade dos fatos ou condições de

execuçdo impossíuel- O princípio da

proporcíonatidade restrínge o exercício das

competêncías públicas, proibíndo o

excesso'.11

Note que o ilustre Doutrinador enaltece a possibilidade de alijamento

da própria Lei em benefrcio do Interesse Público, quanto mais em se tratando

de Edital convocatório, o qual, sob o fundamento de vincular os atos da

administração e não deixar brechas para decisões subjetivas ou tendenciosas

acaba por desvirtuar a verdadeira finalidade no Certame, diminuindo a§

possibilidades de a Administração auferir proposta maie vantqiosa.

ro [1gp://s71çw.planalto.gov.briccivi]-O3/Ieis/l 47 L7 .btm
1r https://jus.com.br/artigos/22134/o-principio-do-procedimento-formal-e-o-formalismo

CLEZIHALDO CON$TRUçÕES LTOA - EPP I CHPJ 22.5?5-65?0001-S?
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Nesse sentido, existe precedente Jurisprudencial proveniente do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Mandado de Segurança a.' 5.418|DF,

em ementa publicada no DJU de 01.06.98, cujo teor pedimos vênia para

colacionar:

"Dmenta:

DTRE,ITIO PINUCO. TTANDN)O DD

SEGURANçA. PROCDDT*ÍD/|,I.rO

LrcrTATÓRrO. WNCÍrr.AsO eO EDTTAL.

INTERPRÉDAçáO AaS UÁVSW.AS DO

INSTRÍTMENTO CO/íÍTf(rcATôruO PDTÍ'

JW|CIÁRIO, FtXetWO-SE O SENTTDO E

O AIÍAI{CE DE CAI'A Ui}TA DE[,/IS E

DSCOIilTANDO E;XTGÊNCIAS

DItStYtCITSSzínArc E DD ^EXCESSÍyO

RTGOR, PRE^IÍIDICIATS AO IÀ,1rER.ESSE

PÍIBI.ICO. PIOSS,IBILIDátr,,a. UBIMEI{T\A

DO *TANDAI'O DE SDGURANçA PARA

.ESSE FIM. *DDFDRÁWDNTO' 12 (Negrito e

Destaque nosso).

Oportuno também transcreverÍnos alguns trechos do voto do Preclaro

Min. Demócrito Reinaldo, o qual defende a tese de expurgar das Licitações

exigências desnecessárias que malferem o Interesse Público, resigne-se:

oO edltal, ,to slstema Jurídtco-
cott"stitttcional uigente, cottstituind.o lei

12 https://wnrw.jusbrasil.com.hr/jurisprudencia/busca?q=MS+5.418%2FDF
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enbe a.s pa;r{,es, é nonna

da concortência, cujo objetivo é

d.etennlnar o obJeto da llcltação,
discrimlnar os dlteitos e obrigações dos

ínteruenientes e o Poder Públtco e

di-scipllnar o procedlmento adequado

ao estudo e Julgamento das proposúas.

Consoante enslnam os Jurlstas, o

prtnaípio da uítrculação ao Ddital não é

absoluto, de tol fortna. que impeça o

Judicidrio de interpretar lhe, buscando

lhe o sentid.o e q. compreenúo e

escoima ndo-o de cláusulas

de.snecessárias ou que extrapolem os

dltames d,a lei de regêncla e cuJo

e,xcessloo rigor 1rossa ata.star, d.a

concorrêracia, possítteis ptoponentes, ou

que o transmude d'e um í;t-sttttmento d.e

defex. d.o Tnteresse públíco em conjunto

de regras prejudiciaüs ao que, com ele,

objethta a Admini.stração'.(Negito

Nossoi.

Neste sentido, a despeito de haver a Recorrente cumprido as exigências

editalícias, optou a Administraçáo pela sua incorreta inabilitação, por aspecto

formal e atecnias na análise de seus documentos de habilitaçáo. Mencionada

conduta macula os preceitos constitucionais do artigo 37, inciso XXI, da atual

Carta Política, que assim prescreve:

de 22
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Note-se, pois, que o procedimento licitatório objetiva, mediante

competição, a obtençáo da proposta mais vantajosa para o Poder Público.

Para que tal mister se concretize, faz-se, portanto, necessário que um

maior número de participantes se encontre possibilitado a integrar o certame

licitatório, pelo que se inadmite a exigência de requisitos desarrazoados e de

extremado rigor formal a fim de que não se desürtue a verdadeira finalidade do

procedimento em questáo.

Ll(J

t.

XIU - ressaluados os ccsos

na legislacão. qs obra.s. serTrlcos.

compra,s e alienacões serão

contratados medionte ptpcesso de

llclta,ção públlca que dstsegure

iqualdade de cond.icões a todos os

concottentes. com cláusula.s que

estabeleçam obriaações de paoamento.

mantidas as condicões efetiuas da

som.ente oertnltirá as exiqêrlcias de

oualifica.cão técnlca e econômlca

indlsoensáoeis à aarantia do

"Art. 37. (Omissisl

(Destaques e arifosl

esoecificad.os

orooosta. Ítos da let. o aual

cumorim.ento obrí.aacões.» r3

13 http://www.planalto.gov.br/cciül-03/constitujcao/constituicao.htm
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Sabemos que privilegiar um julgamento incorreto, assim,

inadmissível, que refoge aos princípios da LEGALIDADE, DA RAZOABILIDADE E

DO INTER,ESSE PÚBLIco que devem reger todas as relações da Administração
Priblica.

JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, in Manual de Direito
Administrativo, 11'ediçáo, Editora Lúmen Juris, Rio de Janeiro: 2OO4, p.gg,
com maestria leciona:

"Por isso, para. ser consíderada udlida" a.

forma do ato deue compatibilizar-se com o

que expressamente díspõe a lei (...), Desse

modo, não basta símplesmente a

erteriorização da uontade pelo agente

admínistratiuo; urge que o faça nos termos

em que a leí a estabeleceu, pena de ficar o

ato inquinado de uício de legalidade

suftciente p ara. prouocar-lhe a inualidação ".

Destarte, por oportuno requer-se diante do aduzido que seja

considerada HABILITADA e, por conseguinte possa figurar na fase subsequente

do certame a Empresa recorrente cLEzINALDo s. DE ALMETDA

CONSTRUCÔES, tlma vez que atendeu ao disposto no edital ao Estatuto das

Licitações e por ter apresentado sua habilitaçáo em harmonia com Lei, fato este

ratiÍicado pelos princípios da Legalidade, Igualdade e julgamento objetivo, pois o
texto está condicionado a Lei de licitações, e o mesmo deve ser obedecido.

âê

[ttr

a
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5. DOS REQUERTMENTOS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência

5.1 Requer-se que seja conhecido o presente RECURSO ADMINISTRATIVO

por ser tempestivo e previsto na L,€i 8.666 193 e no edital de TOMN)A DE

PRECOS N". 2023.1 o.o2.o2TP do Municipio de Barroquinha (CEl., com efeito

SUSPEIIS para que seja reÍonnad.a a decisáo em apreço

5.2 Que Vossa Excelência proceda em caráter de urgência com a

habilitação da empresa CLEZIilALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES por ter

atendido Íielmente ao edital, devidamente ratificados pelos princípios da

Legalidade, Igualdade e julgamento objetivo ao instmmento convocatório,

consagrando-a habilitada do presente pleito, consoante a letra da Lei.

5.3 Que Vossa Excelência, em face do disposto na Lei 12.527lLL araigo 7".

Inciso VI, §§ 3o. E 4o. E artigo 10 e da l-ei9.784/99 artigos 6". [V, artigo 25 IV,

Artigo 31 § 2'. e artigo 50 caput e incisos I e V, FUNDAMENTE E MOTM suas

respostas, como exigem as Leis apresentadas e suas consequências juridicas.

5.4 Que Vossa Excelência cornunique to prazo legal a Recorrerrte, ry
a empresa CLEZINALDO S. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES, situada na Av.

Joaquim Vanderlei, 1930, Divino Espirito Santo - Morada Nova - CE., CNPJ

22.575.6521OOO1-97 Fone: (S5) 9.9690-2220, por e-mail sito

clesinald vah,rrrnail.com acerca da manifestação Douta Comissão de

Licitaçáo aos argumentos apresentados no presente Recurso Administrativo.

5.5 Outrossim, lastreada nas razóes do recllrso, requer-se que essa

Comissão Permanente de Licitação reconsidere sua decisâo e, na hipótese não

PâgSna 2 de 22
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esperada de isso não ocorrer, faca subir. aau
superior. em conformidade com o s4".. do art. lo9. da Lei n". g.666/93.
observando-se alnda o disposto no s 3". do mesmo artiqo.

5.6 O acolhimento dos argumentos aqui colacionados em nada
colaDÍometem o Íesular proceseamento da contratacão. Seu não
âcolhimento. ro êntonto. poderá enseiar a abertura de procedimento iorrto
ao Ministêrio Pírblico. Tribuaal de contas e poder Judiciârio.

Na certeza da plausibilidade e ponderabilidade de nossa argumentaçáo,
e no aguardo de suas respostas, externamos votos de estima e apreço.

Nestes termos,

Pede deferimento.

CLEZINALDO S DE ALMEID4 Assinado de forma digitat por

coNsrRucoES:22575652rr:bi,'l}âüãr13:lr.#?itr,r,
0197 Dados:2023.12.01 09:36:21 -03,0o,

CLEZINALDO s. DE ALMETDA CONSTRUçÕES
cnPJ 22.57 s.652 I OOOL-97
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